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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O   Nº. 41
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/2/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A municipalidade tem como um dos seus objetivos constitucionais garantir à sua comunidade os direitos individuais, coletivos e sociais conforme preceitua-se os artigos 5º e 6º da nossa Carta Magna.
A Constituição Federal apresenta em seu artigo 144 que “A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio [...]”.
A garantia dos três principais conceitos apresentados no caput do artigo 5º da CF/88, que são os direitos à liberdade, à igualdade e à segurança se complementa com os direitos sociais do artigo 6º da Constituição Cidadã, que versa sobre o direito social ao lazer.
Portanto, é um direito individual em nosso país que o cidadão possa ter o direito social a prática do lazer com liberdade, igualdade e com segurança, portanto, esses são princípios da República.

A Associação de Promotores e Organizadores de Eventos da cidade de Botucatu, através do seu presidente, nos procurou para que o Poder Legislativo, dentro da aplicação das suas funções de fiscalizar e assessorar o Poder Executivo, requisitasse quais são as áreas que poderiam ser destinadas ou implementadas com uma “arena múltiplo uso, centro de eventos, parque de eventos e locais para eventos”.
Desta forma, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda, JUNOT DE LARA CARVALHO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, indicar quais são as áreas que a municipalidade possui para a implantação de equipamentos de desenvolvimento econômico ligados a eventos, shows, feiras, entre outros.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de fevereiro de 2022.
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